COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

Parecer n.º 069/2015 
Objeto:     	Projeto de Lei nº. 3.915, de 28 de abril de 2014, que “Institui o programa ‘Educação para o Trânsito’ como atividade extracurricular na rede municipal de ensino, da educação infantil ao ensino fundamental.”
Autoria:      Vereador ITAMAR ANDRÉ DOS SANTOS
Relator:       Vereador BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO

1. Relatório 

Trata-se de projeto de lei, de origem parlamentar, que visa instituir o programa “Educação para o Trânsito” como atividade extracurricular na rede municipal de ensino, da educação infantil ao ensino fundamental.

2. Parecer e votos
O projeto de lei em referência se enquadra na categoria legislativa de lei ordinária, porquanto o conteúdo nele versado não se encontra reservado ao campo material próprio da lei complementar, do decreto legislativo ou da resolução, motivo pelo qual está correta a modalidade legislativa utilizada.
	Quanto à constitucionalidade e legalidade, constata-se que o projeto está em consonância com o disposto no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município Legislar sobre matéria de interesse local.
Entrementes, há que se cogitar se o presente projeto de lei consubstancia proposta que enseja a modificação da estrutura da administração pública municipal, resultando, por conseguinte, no aumento de despesas, caso em que a proposta legislativa padecerá de vício formal de iniciativa, a teor do que dispõe o artigo 73, III, da Lei Orgânica, por se tratar de matéria reservada à iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo. 
	Por outro lado, no que se refere ao conteúdo do projeto de lei em análise, verifica-se a sua incompatibilidade material com a Constituição da República, uma vez que a providência nela contida, qual seja a instituição do Programa “Educação para o Trânsito”, enseja interferência na autonomia didático-científica do ensino, em violação à norma prevista no artigo 207, da Constituição da República, na medida em que resulta na inserção de componente extracurricular no âmbito da rede municipal de ensino.
	Ademais, cumpre advertir que o artigo 130 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas contém previsão normativa nesse sentido, de vez que assegura que: “O currículo escolar respeitará a base nacional comum e seus conteúdos mínimos exigidos, sendo complementado no âmbito municipal com conteúdos programáticos de prevenção do uso de drogas e bebidas alcoólicas, educação para o trânsito, educação sexual, meio ambiente, informática e noções de cidadania.” Nessa perspectiva, o projeto de lei em questão afigura-se dispensável, face à previsão contida na Lei Orgânica Municipal.
Assim, considerando a constitucionalidade e legalidade, opinamos pela não aprovação da matéria em primeiro turno de votação, sugerindo ao autor a transformação da proposição em indicação a ser dirigida ao Executivo, na forma do art. 187 do Regimento Interno, por entender ser o instrumento competente para sugerir às autoridades competentes medidas de interesse público.

   	Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de abril de 2015.
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